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PROJETO DE LEI N.º 1.715, DE 2020 
(Do Sr. Ossesio Silva) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 
destinar ao Sistema Único de Saúde (SUS), exclusivamente para o 
custeio de ações de prevenção e tratamento da emergência de saúde 
pública decorrente do COVID-19, da família do coronavírus, os recursos 
provenientes de multas pelo descumprimento de termos de ajustamento 
de conduta, bem como aqueles oriundos de acordos e de condenações 
judiciais, desde que não se destinem à recomposição de danos sofridos 
pela pessoa física ou jurídica lesada.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1406/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Deputado OSSESIO SILVA) 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, para destinar ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), 
exclusivamente para o custeio de ações de 
prevenção e tratamento da emergência de 
saúde pública decorrente do COVID-19, da 
família do coronavírus, os recursos 
provenientes de multas pelo 
descumprimento de termos de ajustamento 
de conduta, bem como aqueles oriundos de 
acordos e de condenações judiciais, desde 
que não se destinem à recomposição de 
danos sofridos pela pessoa física ou jurídica 
lesada.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei n° 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para destinar ao Sistema Único de Saúde (SUS), 

exclusivamente para o custeio de ações de prevenção e tratamento da 

emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, da família do 

coronavírus, os recursos provenientes de multas pelo descumprimento de 

termos de ajustamento de conduta, bem como aqueles oriundos de acordos e 

de condenações judiciais, desde que não se destinem à recomposição de 

danos sofridos pela pessoa física ou jurídica lesada. 

Art. 2º A Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 4°-J:  

“Art. 4°-J Durante o período de vigência desta Lei, serão 

destinados ao Sistema Único de Saúde (SUS), exclusivamente 

para o custeio de ações de prevenção e tratamento da 

emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, da 

família do coronavírus, os recursos provenientes de multas pelo 

descumprimento de termos de ajustamento de conduta, bem 

como aqueles oriundos de acordos e de condenações judiciais, 
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desde que não se destinem à recomposição de danos sofridos 

pela pessoa física ou jurídica lesada.” 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submeto à consideração dos ilustres 

Pares tem por escopo acrescentar dispositivo à Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro 

deste ano de 2020, a qual trata de medidas para o enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 

responsável pela pandemia de 2019.  

Nesse contexto, propomos destinar ao Sistema Único de Saúde 

(SUS), exclusivamente para o custeio de ações de prevenção e tratamento da 

emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, da família do coronavírus, 

os recursos provenientes de multas pelo descumprimento de termos de 

ajustamento de conduta, bem como aqueles oriundos de acordos e de 

condenações judiciais, desde que não se destinem à recomposição de danos 

sofridos pela pessoa física ou jurídica lesada. 

A medida proposta se alinha com o esforço institucional que tem 

sido promovido no enfrentamento do COVID-19. No final de março deste ano, o 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, em sede da ADPF n° 

568, homologou proposta de ajuste no Acordo sobre Destinação de Valores, com a 

anuência do Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, do vice-

Presidente do Senado, Antônio Anastasia, e da União, por meio do Advogado-

Geral da União André Luiz Mendonça, para destinar os recursos provenientes do 

“Fundo da Lava Jato” ao combate ao novo coronavírus
1
.  

Nesse mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça editou, em 

19 de março deste ano, a Resolução n° 313/2020, cujo art. 9° determina a 

“destinação dos recursos provenientes do cumprimento de pena de prestação 

pecuniária, transação penal e suspensão condicional do processo nas ações 

                                            
1
 Disponível em 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADPF%24%2ESCLA%2E+E+568%2
ENUME%2E%29+NAO+S%2EPRES%2E&base=baseMonocraticas&url=http://tinyurl.com/y2ujny6x. 
Acesso em 03/04/2020.  
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criminais, priorizando a aquisição de materiais e equipamentos médicos 

necessários ao combate da pandemia Covid-19, a serem utilizados pelos 

profissionais da saúde”
2
. Da mesma forma, o Conselho Nacional do Ministério 

Público, por meio da Recomendação Conjunta PRESI-CN Nº 1, de 20 de março de 

2020, dispôs sobre a “priorização de reversão de recursos decorrentes da atuação 

finalística do Ministério Público brasileiro para o enfrentamento da Epidemia do 

Novo Coronavírus (Coronavírus-19)”
3
. 

Com efeito, a gravidade da emergência causada pela pandemia 

do COVID-19 demanda uma postura ativa das autoridades brasileiras no 

enfrentamento do problema, tanto no sentido de imposição de medidas 

temporárias restritivas ao comércio e à própria circulação de pessoas, o que já tem 

sido adotado pelos Estados brasileiros, quanto na alocação de mais recursos para 

o sistema de saúde, a fim de ampliar a capacidade de atendimento da população 

afetada. 

As complicações respiratórias que podem advir da infecção por 

COVID-19, em muitos casos, demandam o uso de respiradores mecânicos, e isso 

pode levar a falta de leitos em UTI e à mortalidade, especialmente de grupos de 

risco, como aconteceu em fevereiro e março no norte da Itália. Precisamos evitar 

que esse quadro se instale no Brasil e o caminho passa tanto pela contenção da 

velocidade de contágio da doença, quanto pelo aparelhamento do sistema de 

saúde para atendimento dos casos mais graves, razão de ser do presente 

instrumento. 

É urgente, portanto, a ampliação dos recursos destinados ao 

Sistema Único de Saúde para o combate à pandemia de COVID-19. Certo de que 

os nobres Pares bem poderão compreender a importância da matéria, aguardo 

confiante a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado OSSESIO SILVA 

                                            
2
 Disponível em https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/Resolução-nº-313-5.pdf. Acesso em 

03/04/2020. 
3
 Disponível em https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Recomendacoes/Recomendao-Conjunta-Presi-

CNMP-1.2020.pdf. Acesso em 03/04/2020.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020 ) 

 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
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e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  
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.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador. 

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 568 

Origem: PARANÁ Entrada no STF: 12/03/2019 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 12/03/2019 

Partes: Requerente: PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :JUÍZA FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Decisão judicial de homologação  do  Acordo  de  Assunção  de  Compromissos, 

firmado entre o Ministério  Público  Federal  e  a  Petróleo  Brasileiro  S/A  – 

Petrobrás, relacionado ao Non Prosecution Agreement entre Petrobrás e  DoJ  e  à 

cease-and-desist order da SEC, e do próprio Acordo estabelecido entre a  empresa 

Petrobrás e o Ministério Público Federal, sem prejuízo de que a Petrobrás  adote 

outras medidas para cumprimento do acordo de  Non  Prosecution  Agreement  entre 

Petrobrás e DoJ e à cease-anddesist order da SEC, celebrado com  as  autoridades 

norte-americanas. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001°, "caput" 

- Art. 002° 

- Art. 022, XVII 

- Art. 034, VII 

- Art. 037, "caput" 

- Art. 060, § 004°, III 

- Art. 109, 00I 

- Art. 127, "caput" e §§ 001° e 002° 
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- Art. 128, 0II, "a" e "f" e § 005° 

- Art. 129, 0II e 0IX 

Resultado da Liminar 

 
Decisão monocrática - Liminar Deferida 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2245003_BRASAO
	z2245003_
	z2245003_TITULO
	z2245003_AUTOR
	z2245003_EMENTA
	z2245003_DESPACHO
	z2245003_APRECIACAO
	z2245003_PUBINICIAL
	z2245003_1876761_pdf1
	z2245003_1876761_TEOR
	z2245003_1876761_pdf2
	z2245003_1876761_pdf3
	z2245003_LEGISLACAO
	z2245003_FIMDOCUMENTO

